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I -  C O N S ID E R A Ç Õ E S  H IS T Ó R IC A S

U m a das ca rac terís ticas  da au tonom ia cien tífica  de u m  ram o do D ireito  é a insti
tu ição  d e  tribunais especiais , com  regras p róp ria s  de p rocesso , p a ra  in terpre tar 
as respectivas n o rm as ju ríd icas  e assegurar adequada ap licação  aos seus destina

tários. T ra ta -se  de u m  dado  de relevo para  a afirm ação  da  au tonom ia , em bora esta p o s 
sa configurar-se  sem  a ex is tência  de tribunais essenciais. O  inverso , po rém , foi o que 
ocorreu  com  o D ire ito  do T rabalho: m uito  tem po  antes de  in ic iada, no sécu lo  X IX , a 
seqüência  de leis so c ia is-trab a lh is tas , fo ram  criados n a  F ra n ça , no  século  X V , conse
lhos arb itra is, in sp irados n as  “ju r isd ic tions corporatives de  l ’A ncien  R ég im e”, in te
grados so m en te  p o r em pregadores, com  proced im en tos p róp rio s  para  so luc ionarem  
certas questões de  trabalho. O utrossim , em  1806, N apo leão  institu iu  os “C onseils  de 
P ru d ’h o m m es” n a  cidade  de L yon , estendendo-os, três anos depois, a toda  a F rança , 
com  o que essa ju r isd ição  p rofissional, com posta  de rep resen tan tes de  em pregadores e 
trabalhadores e que a té  h o je  funciona in tensam ente , p reced eu  à p rim e ira  lei trabalh ista 
francesa, de  1841, a tin en te  ao trabalho  do m enor, e às le is  b ritân icas  de 1833, 1844 e 
1847, que d ispuseram , respectivam en te, sobre a h ig iene  e in speção  nas o ficinas, a  id a 
de m ín im a p a ra  o  trabalho  e a  jo rn ad a  de dez  horas de trabalho. A inda  no  m esm o sécu
lo, iguais conselhos paritá rio s  fo ram  institu ídos n a  A lem anha , B élg ica , Itá lia , N oruega  
e Suíça , constitu indo-se , assim , no em brião  dos atuais tribuna is do trabalho.

C u m pre  aduzir, n es ta  oportun idade, que o saudoso  ju r is ta  C oqueijo  C ostaL em  
conferência  p ro d u z id a  no 1º C ongresso  da A cadem ia  N ac iona l de D ireito  do T rabalho  
(B rasília , 1984), reg is tro u  que e m  P ortuga l, já  no  século  X V II, j u ízes ad jun tos dos m a
g istrados titu lares e ram  designados para  o ju lg am en to  de causas trabalh istas fundadas 
n a  leg islação  c iv il ou  com ercial. E  P o rtu g a l foi, n a  Iberoam érica , o p rim eiro  a  possu ir  
ó rgãos especiais  p a ra  q uestões trabalh istas: os “T ribunais de Á rb itros A v in d o res” , c ri
ados em  1889, co m  três p ersona lidades independentes, u m  rep resen tan te  dos em prega
dores e u m  dos trabalhadores. A  G uatem ala, em  1907, institu iu  os j u ízes d e  agricu ltu ra

* E x -m in is tr o  to g a d o  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o . T ilu la r  d a  A c a d e m ia  B r a s i le ir a  d e  L e tr a s  J u r í
d ica s .
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para  litíg ios do  trabalho  rural; e, no m esm o ano, no  B rasil, a L ei n° 1.637, sobre o d ire i
to de sind ica lização , facu ltava a criação  de “conselhos perm anen tes de conc iliação  e 
arb itrag em  destinados a d irim ir d ivergências e con testações entre o capita l e  o  trab a 
lh o ” (art. 8o) -  p ro v id ên c ia  que, no  en tan to , não  teve conseqüências práticas. E m  1908 
a E sp a n h a  in stalava os “T ribunais Industria is”, fo rm ados p o r u m  m agistrado , dois re 
p resen tan tes  operários e dois patronais, com o am pla ju risd ição  no  concernen te  aos d is 
síd ios ind iv iduais do trabalho. E m  1915 o governo revolucionário  m ex icano  criava as 
bases  d e  sua  Justiça  do T rabalho , afinal consagrada na  C onstitu ição  de 1917 -  a  p r i
m e ira  a  re lac io n ar ex tenso  elenco de d ireitos social-trabalh istas.

H o je quase todos os p aíses po ssu em  tribunais do trabalho, inseridos no  P oder 
E xecu tiv o  ou  no  P o d er Jud ic iário , a lém  de órgãos de conciliação  e  sis tem as de  arb itra
gem , criados p o r  lei ou  p o r  convenções co letivas de trabalho  (Cf. O IT , T ribunales  del 
T rabajo  en  A m érica  L atina, G enebra , 1949; O IT , T ribunaux  du T ravail en  A frique 
F ran co p h o n e” , G enebra, IIES, 1978; O IT , “C onciliación  y  arb itra je en  los conflic tos 
de  trab a jo ” ; G enebra , 2 a, ed., 1987; O IT , “E l arb itra je  volun tário  de los conflic tos de 
in te reses” , G enebra , 1988; “S o lución  de los conflictos labora les” , P arte  III do  D o cu 
m en to  G B -262 /177-2 , subm etido  ao C onselho  de A dm inistração  da O IT  em  novem bro  
de 1994).

II  -  C L A S S IF IC A Ç Ã O  E  P R O C E D IM E N T O S  D E  S O L U Ç Ã O  D O S  
L IT ÍG IO S  T R A B A L H IS T A S

O s d issíd ios concernen tes às re lações de trabalho p odem  ser ind iv iduais ou  co 
letivos. O s p rim e iro s têm  p o r  ob jeto  in teresses concretos de determ inadas pessoas, não  
se alte rando  quando  reu n irem  u m a p lu ra lidade  de partes. O  que im porta , quer no  d iss í
d io  ind iv id u al sim ples, qu er no  d issíd io  ind iv idual p lúrim o, é que as partes, d ev ida
m en te  iden tificadas, ques tionem  sobre a  ex istência  ou  a v io lação de um  direito  an teri
o rm en te  estipu lado  em  no rm a ju r íd ic a  ou  c láusu la  contratual. Já  os d issíd ios co letivos 
tê m  p o r  o b je to  in te resses abstratos de  pessoas indeterm inadas que, no  m om en to  do 
conflito , in teg ram  o grupo rep resen tado  n a  con tenda ou v enham  a in tegrá-lo  n a  v ig ên 
cia  do instrum en to  ju r íd ico  que o so lucionar.

O litíg io  ind iv idual é sem pre de d ireito; m as o co letivo  pode ser:

a) de in teresse (p re tensões sócio-econôm icas), quando v isa r à  criação  ou rev i
são  de n o rm a ou  cond ição  de trabalho;

b) d e  direito , quan d o  ob je tivar a in terpre tação  de  no rm a legal, regu lam en tar ou 
convencional, ap licável ao  respectivo  grupo e sobre a qual ha ja  m an ifesta  con trovér
sia.

O  acatado  m estre  P lá  R odrigues  denom ina de “conflitos de trabalho  im próp ri
os” os in tersind icais, os verificados en tre  sind ica to  e seus associados e os que o correm  
en tre  traba lhadores em  razão  do trabalho  em  com um , os quais, em  alguns países, são 
subm etidos aos m esm os p roced im en tos e ó rgãos com peten tes para  os j á  referidos lit í
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gios ind iv iduais e co letivos (“A  solução dos conflitos traba lh is tas” , trad. de W agner 
G iglio , SP., L T r., 1986, pág . 14).

O s p ro ced im en to s e os órgãos encarregados de so luc ionar os conflitos de trab a
lho são  m uito  v ariados no  direito  com parado. E m  m uitos pa íses  os d issíd ios ind iv idu 
ais  devem  ser subm etidos, in icialm ente, a órgão de  conciliação  e m ed iação  institu ídos 
p o r lei, convenção  ou  contra to  coletivo  e/ou, com  o m esm o obje tivo , constitu ir a fase 
p re lim in ar do p ro cesso  a ser ju lgado  pelos tribunais ou conselhos com peten tes para  a 
respectiva  decisão . O s con flito s co le tivo s , um a vez  configurados, observam , em  se
qüência , n a  m aio ria  dos pa íses, os seguin tes p roced im entos: a) negoc iação  d ireta  entre 
as parte s  em  litíg io ; b ) n egociação  sob a superv isão  de m ediadores; c) subm issão  facu l
ta tiva ou co m p u lsó ria  do litíg io  a árb itros p rivados ou a  tribunais ou  conselhos estatais. 
N esta  h ipó tese , o laudo  arb itra i ou a decisão terá: a) n a tu reza  declara tória , nas con tro
vérsias co letivas de direito ; b) natu reza  constitu tiva, nos conflitos co letivos de in teres
se (p re tensões sócio-econôm icas).

P o r  vezes, os conflitos coletivos detonam  a g reve  dos trabalhadores; isto é, a 
cessação co letiva de trabalho  v isando  a p ressionar os em pregadores para  que negoc i
em  de b o a fé e cedam  nas suas reiv indicações. Sob o p rism a ju ríd ico , a  g reve não é, 
portan to , o ú ltim o  recu rso  de que d ispõem  os trabalhadores para  o êx ito  das suas p re 
tensões, com o eq u ivocadam ente  se apregoa. O alvo da p ressão  g rev ista  são  os em pre
sários. D aí p o r  que o ú ltim o  recurso  é  a  a rb itragem  ou  a  subm issão  do  d issíd io  ao tr ibu 
nal com peten te , não  sendo ética e socialm ente adm issível que se p ressionem  árbitros 
ou ju íz e s  n a  análise  im parcia l do litígio.

I I I  -  A  O IT  E  A  S O L U Ç Ã O  D O S  L IT ÍG IO S  T R A B A L H IS T A S

A  O rg an ização  In ternacional do T rabalho, nos seus o iten ta  anos de p ro fícua  ati
v idade norm ativa, n ão  ap rovou  qualquer convenção  ou  recom endação  sobre tribunais 
do trabalho ; e, quando  cog ita  dos proced im entos para  a so lução  dos litíg ios individuais 
do trabalho, en u m era  algum as opções, v isando  a  respe ita r os d iferen tes sis tem as ado ta
dos em  cada E stado , com  esteio  nas respectivas trad ições e condições nacionais. A s
sim , p o r  exem plo:

a) n a  R eco m en d ação  n° 130, de 1962, que trata do exam e de rec lam ação  de tra
b alhadores no  âm bito  in terno  da  em presa, a O IT  p ropõe  que, fracassando  todos os es
forços para  reso lvê-la , deverá assegurar-se a  so lução defin itiva  p o r  u m  dos seguintes 
cam inhos: a) p ro ced im en to s estipu lados na  convenção  co letiva; b ) conciliação  ou arb i
tragem  p o r au to ridades púb licas com petentes; c) recurso  an te  u m  tribuna l do trabalho 
ou  ou tra  au to ridade  ju d ic ia l; d) qualquer outro p roced im en to  apropriado , tendo  em  
conta as cond ições n ac iona is  (item  17);

b) na  C onvenção  n° 158, de 1982, sobre a  te rm inação  da  re lação  de trabalho  por 
in ic ia tiva do em pregador, a  rec lam ação  do trabalhador deve ser dec id ida  p o r  u m  “orga
n ism o neutro , com o u m  tribunal, um  tribunal do trabalho, u m a ju n ta  de arb itragem  ou 
um  árb itro” (art. 8, n° 1).
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A  O IT  tem  enfa tizado  a conven iência  da  adoção, p o r lei ou  convenções co le ti
vas , de p ro ced im en to s p rév ios de conciliação  dos litígios individuais do trabalho. E m  
es tudo  do  qual partic ipam os nessa entidade, ponderam os :

“L a  conciliac ión  ante órganos in ternos de la em presa se ha  dem onstrado  
cap az  de ob tener resu ltados bastan te  sa tisfactorios. D e allí la  g ran  p ro fusión  
que h a  alcanzado  en  la con tra tac ión  colectiva. Sus ven tajas p rincipales están  
dadas p o r  las circunstancias de que los organism os conciliadores poseen  u n  
b u en  conocim ien to  de las p ecu liaridades p rop ias d e l respectivo  secto r labo ra l y  
de que, p o r  tener u n a  com petência  restring ida al ám bito  in terno de la em presa, 
no  se en co n tran  congestionados p o r  el conocim ien to  de m uchos asuntos m uy  
d iversos en tre  si y  pueden , p o r tanto , ded icar un  esfuerzo  serio  a la gestión  c o n 
cilia tória, la cual no  queda reduc ida a u n a  m era form alidad, com o sucede a v e 
ces cuando  el p roced im ien to  se  rea liza  ante o tro tipo  de órganos.”

N o  q u e tange aos conflitos co letivos econôm icos ou  de in teresse, a  doutrina da 
O IT  é ite ra tiva  e está  consubstanciada n a  R ecom endação  n° 92, de 1951: os conflitos 
não  reso lv idos na  negociação  co letiva d ireta devem  ser subm etidos a o rgan ism os de 
conciliação  vo lun tária , nos quais esteja assegurada a represen tação  paritária  de em p re
gadores e trabalhadores. S egundo p receitua  a recom endação , a v ia  da arb itragem  p ara  
a so lução  do conflito  dependerá do consenso  entre as partes interessadas. N o  m esm o 
sen tido  a 3a C o n ferência  dos E stados da  A m érica  M em bros da O IT  (M éxico, 1946) h a 
v ia  ap rovado  u m a  reso lução  sobre a conciliação  e a  a rb itragem  vo lun tária  p a ra  os c o n 
flitos co le tivos do trabalho , sendo que a C onvenção  n° 154, de 1981, com plem entada  
pe la  R eco m en d ação  n° 163, do m esm o ano, tra ta  do fom ento  da negociação  co letiva 
com o p ro ced im en to  ideal para  a so lução dos conflitos do trabalho.

R e la tiv am en te  aos tribunais do trabalho, geralm ente institu ídos para  a  so lução  
dos litíg ios ind iv iduais e  dos co letivos de d ireito , a  4a C onferência  dos E stados da 
A m érica  M em b ro s da  O IT  (M ontev idéu , 1949) aprovou  reso lução  da  qual d estacam os 
as seguin tes disposições:

a) os tribunais do trabalho  deveriam  ter caráter perm anente , funcionando  com  
in te ira  independência  em  relação  ao P oder E xecutivo  (item  2);

b) os tribunais co leg iadas, constitu ídos à base de represen tação  de in teresses, 
deve riam  te r  rep resen tan tes de em pregadores e de trabalhadores (item  4);

c) sem pre  que possível, deveriam  ser criados tribunais superiores do trabalho  
p a ra  os recursos das decisões de p rim eira  instância (item  7);

d) os tribuna is do trabalho  deveriam  ser p rivativam ente com peten tes p a ra  co 
n hecer dos conflitos rela tivos à  in terpretação ou aplicação dos contratos ind iv iduais do 
trabalho , das convenções ou  contra tos coletivos e da  legislação social (item  8);

e) os tribunais do trabalho  não  d everiam  conhecer de conflito  sobre a in te rp re ta
ção o u  ap licação  de convenções ou contratos coletivos que estipu lem  proced im en tos 
espec iais  p ara  so luc ionar as con trovérsias, salvo se os p roced im entos não  tiverem  ca 
rá te r fina l ( item  9);
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f) os tr ibuna is  do trabalho  deveriam  esforçar-se  p ara  so luc ionar os conflitos j u 
ríd icos do  traba lho  p o r  m ed iação  e conciliação, an tes de decid i-los p o r  sen tença ou 
acórdão  (item  10);

g) d eve riam  sim p lificar-se ao m áxim o as fo rm alidades do p rocesso  e adotar-se 
m ed idas p ara  ace lerar sua  tram itação. A s regras do p rocesso  com um  não  deveriam  
ap lica r-se  aos tribuna is do  trabalho, salvo  quando  com patíveis co m  as no rm as destes e 
a n a tu reza  espec ia l, sim ples e expedita  dos seus p roced im en tos, devendo , em  todos os 
casos, assegurar-se  o d ireito  de defesa (item  14);

h) os se rv iços dos tribunais do trabalho deveriam  ser g ratu itos (item  18);

i) os traba lhadores deveriam  ser p ro teg idos con tra  qualquer ato de d isc rim ina
ção no  em prego  tenden tes a  im pedir-lhes que reco rram  aos tribunais do trabalho, p res
tem  d epo im en tos com o testem unhas ou peritos e, ainda, que in tegrem , com o m em bros, 
esses tribuna is ( item  19);

j )  d ev e riam  criar-se  o rgan ism os especiais de assis tência  ju d ic ia l p a ra  a p res ta 
ção de serv iços gratu itos aos in teressados peran te  os tribunais do trabalho  (item  20).

IV  -  D IR E IT O  C O M P A R A D O

A  -  C onsiderações g era is  - H oje, a g rande m aio ria  dos países é do tada de o rga
n ism os especiais , adm in istra tivos ou jud ic ia is , p a ra  a so lução  dos litíg ios trabalhistas. 
M as, com o p o n d ero u  Ju lio  M artinez Vivot, “a  o rgan ização  da  Justiça  do  T rabalho  não 
é suscetível d e  se co n ter em  padrões un iversais; é m atéria  estre itam en te dependente  
das cond ições p ró p rias  de  cada  país, quer no que se refere  à  econom ia , à  geografia , à  
dem ografia , ao  n íve l de instrução  e cultura, quer no  concernen te  ao reg im e po lítico - 
constituc ional e às trad ições instituc ionais” (“A nais do C ongresso  do 40° aniversário  
da Justiça  do T rabalho  b rasile ira”, B rasília , m aio  de 1981).

D e u m  m o d o  geral, a  com petência  dos tribunais do trabalho  é tan to  m ais am pla 
quanto  m a io r a in te rvenção  do E stado  nas relações do trabalho. É  certo  que a  legislação 
traba lh ista  nasceu , é e se rá  intervencionista . H á, no  entanto , vário s  g raus de in tervenci
on ism o, que d ep en d em  de  d iversos fatores, den tre os quais cum pre  destacar: a) o  reg i
m e ju ríd ico -p o lítico  v igen te; b) o n ivel a lcançado  p e la  o rgan ização  s ind ica l nacional. 
D aí p o r  que o n íve l de in tervenção  estatal se reduz  n a  razão  inversa  do forta lecim ento  
das associações sind ica is e  da atuação efetiva destas em  p roveito  dos seus rep resen ta
dos.

P rec isam en te  p orque  o D ireito  do T rabalho v isa  a  im ped ir que a au tonom ia  da 
vontade p rop ic ie , a través de instrum entos contratuais, o  desam paro  do trabalhador 
quanto  a d ireitos u n iv ersa lm en te  reconhecidos, é que as suas m an ifestações heterôno 
m as não  p o d em  d esaparecer, com  a finalidade de estabe lecer u m  p iso  inderrogável de 
pro teção  aba ixo  do qual n ão  se concebe a d ign idade do  trabalhador. E  as ju risd ições 
especiais  do traba lho  são, inequivocam ente, um a das fo rm as de  p ro teção  aos trabalha
dores
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H á países , todavia, que não  possuem  ju risd ições especiais para  os d iss íd ios tra 
balh istas. N a  I tá lia  e na H olanda  os litígios de d ireitos, se jam  ind iv iduais ou co letivos, 
são  da co m p etên cia  dos tribunais ordinários, em bora funcionem  ju ízes especializados 
em  D ire ito  do  T rabalho . N o s E stados Unidos e no  C anadá  p reva lecem  os p roced im en
tos de rec lam ação  e arb itragem  estipulados nas convenções ou  nos contra tos co letivos, 
estes co n cern en tes  a  em presas e aqueles relativos a  categorias, indústrias ou p ro fissões

B -  D iss íd io s  de  d ireito  -  P revalece na  legislação com parada a com petência  
dos tribuna is do  trabalho  lim itada aos litígios trabalh istas ind iv iduais e aos co letivos de 
d ireito .

O  p rec itad o  estudo da OIT, subm etido em  novem bro  de 1994 ao seu  C onselho  
de A dm in is tração , destaca a  organização dos tribunais do trabalho  da  A lem anha , Á u s 
tria , B rasil, C osta  R ica , E spanha, F in lândia , F rança , H ungria , M éxico , S ingapura , 
T urqu ia  e  U ruguai. R efere  m uitos países africanos e a A rgen tina , D inam arca , F ilip i
nas, R eino  U nido, Suéc ia  e  Venezuela, que possuem  algum as características q ue  as d i
fe ren c iam  dos dem ais. R egistra  a inda que m uitos desses tribunais são tripartites, “ C on 
se il de p ru d ’h o m m es” são b ipartites e em  outros funcionam  apenas um  ju iz  in d ep en 
dente  (D oc. cit., págs. 41/2).

O s tribuna is do trabalho na  A lem anha  têm  u m a organização  igual à  brasileira: 
ju izad o s  locais , tribuna is reg ionais e o  T ribunal F edera l do T rabalho , todos de co m p o 
sição  tripartite . M as os j u ízes classistas não recebem  rem uneração  do E stado. O s litíg i
os de d ireito  d a  com petência  desses órgãos do P oder Judiciário  alcançam  as con trovér
sias en tre  os em pregadores e os respectivos com itês de em presa.

N a  G rã-B retanha , os “Industrial T ribunais” , in tegrados p o r u m  ju iz  togado, u m  
rep resen tan te  dos trabalhadores e outro dos em pregadores, são  os órgãos de p rim e ira  
instânc ia  p a ra  os d issíd ios individuais n a  Ing la terra , P a ís  de  G ales  e E scócia . O s “E m 
p lo y m en t A ppea ls T ribunais”, conform e registrou  o m inistro  Jo sé  A ju ricaba  da  C osta  
e S ilva  em  depo im en to  à C âm ara dos D eputados, ju lg a m  pequeno  núm ero  de recursos, 
das dec isões do p rim eiro  grau  de ju risd ição . M ais  raras a inda  são as apelações para  a 
C âm ara  C iv il de A pelação , com posta apenas de m agistrados de carreira.

O s “C onseils  de P ru d ’hom m es” continuam  na  F rança  com  sua  com posição  p a 
ritária. In fo rm a Jea n  C laude Jav illier  (“M anuel de D ro it de T ravail” , Paris, 4a ed., 
L C D J, 1992, págs. 93/95), que em  cada tribunal de grande instância  funciona pelo  m e
nos u m  desses conselhos, integrados, exclusivam ente, p o r em pregadores e traba lhado
res , ele itos p o r  c inco anos. E m  cada u m  deles h á  u m  se tor p ara  a  ten ta tiva  obrigató ria  
de  conc iliação  e u m  se tor de ju lgam ento , subdivid ido em  seções de enquadram ento : in 
dústria , com ércio , agricu ltu ra  e ativ idades diversas. E m  caso  de em pate, u m  ju iz  do 
respectivo  tribuna l dá  o seu  voto  decisivo. O  recurso , com  suspensão da sen tença, é 
p a ra  a C âm ara  S ocia l da C orte de A pelação. E m  casos especiais  o  p rocesso  p o d e  se r 
subm etido  à C orte  de Cassação.

N a  Ibero a m érica  quase todos os países p ossuem  tribunais de trabalho  para  a so 
lução  dos d issíd ios de caráter ju ríd ico .
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N a A rg en tin a  há  p rov íncias com  duplo  grau  de ju r isd ição  e outras com  u m  só 
tribunal co leg iado , todos com postos apenas p o r j u ízes togados. C abe recurso  ex trao r
dinário  de nu lidade , de cassação  ou de arb itrariedade para  a C orte  Suprem a.

N a  B olív ia , a  “ Jud ica tu ra  del T rabajo  y  de la S eguridad  S ocial” possu i “Juzga
dos del T rab a jo ” e u m a  C orte  N ac ional de A pelação , apenas com  m agistrados. A  Sala 
S ocial e A d m in is tra tiv a  da  C orte S uprem a funciona com o instância  de cassação.

N o  C hile  e n a  C olôm bia  só ex istem  tribunais do trabalho  para  o p rim eiro  grau  
de ju risd ição . O  segundo  g rau  é exercido p o r  tribunais o rd inários, com  recurso  ex traor
d inário  p a ra  a  C orte  Suprem a.

N a  E spanha , quatro  são  os órgãos do P oder Jud ic iá rio  com peten tes para  os lití
g ios trabalh istas: a) “ Juzgados de lo S ocial” , exercido  p o r  um  só ju iz  togado; b) “Salas 
de lo S ocial de  los T ribunales Superiores de C om unidad  A u tónom a” , que são co leg ia
dos de m ag istrad o s com peten tes para  os recursos de suplicação; c) “Sala de lo Social 
de  la  A u d iên c ia  N ac io n a l” , co m  sede em  M adri e ju risd ição  nac iona l para  as con trovér
sias sind icais o u  co letivas de d ireito; d) “Sala de lo Social d e l T ribunal S uprem o” , que 
ju lg a  os recursos de  cassação. E sses tribunais, que in tegram  o P oder Jud ic iário , são 
com peten tes p a ra  o  ju lg am en to  não só dos d issíd ios ind iv iduais e dos co letivos de n a 
tu reza ju r íd ica , com o tam bém  das questões atinentes à seguridade social.

N o  M éxico , as “Jun tas de  C onciliación  y  A rb itra je” configuram  u m a  ju risd ição  
traba lh ista  au tônom a, tal com o a  Justiça do T rabalho b rasile ira  até 1946; m as não  in te 
g ram  o P o d er Jud ic iário . H á  Jun tas F edera is e Jun tas L ocais, estas criadas pelos gover
nos estaduais n o s m unic íp ios ou zonas econôm icas desprovidas daquelas. A  cúpula 
dessa ju r isd ição  trab a lh is ta  é a  “ Junta F edera l de C onciliación  y A rb itra je” . T odos os 
órgãos têm  com posição  tripartite , com  igual núm ero  de rep resen tan tes  dos traba lhado
res e em pregadores (art. 123, X X , da  C onstituição).

N o  P eru , a  C onstitu ição  de 1979 in tegrou  a M ag istra tu ra  do T rabalho  no P oder 
Judiciário . E la  p o ssu i a seguin te  estrutura: a) “Jueces de P az  L e trad o s” p ara  causas de 
pequeno  valor; b) “Jueces de T rabajo” , com o p rim eira  instância  un ipessoal, pa ra  os de
m ais litíg ios; c) “ Salas de T rabajo” nas C ortes S uperiores, fo rm adas p o r  três m ag istra
dos. P ara  o ju lg am en to  dos recursos de cassação em  m atéria  trabalh ista, a C orte S upre
m a p o ssu i a  “ S ala  C onstituc ional y  S ocial” .

E m  P o rtu g a l  os tribunais do trabalho tam bém  pertencem  ao P oder Judiciário . 
A  L e i O rgân ica  dos T ribunais , de 1987, p receitua  que dois “ju ízes sociais” , recru tados 
en tre  associações p a tro n a is  e de trabalhadores, com ponham  aqueles tribunais de p r i
m e ira  instância , para  apreciação , exclusivam ente, da m atéria  de fato. D as suas sen ten 
ças cabe recurso  p a ra  a Seção Social do T ribunal das R elações e, destes, em  h ipó teses 
restritas, para  a S eção Social do  Suprem o T ribunal de Justiça.

C  -  D iss íd io s  co letivos de  in teresse (sócio-econôm icos)  -  Q uan to  a estes con 
flitos, esclarece a O IT  que em  d iversos países da Á frica , A m érica  L a tin a  e Á s ia  as fun 
ções de  conc iliação  e  m ed iação  são  en tregues a ó rgãos da adm in istração  púb lica  ou, 
com  m en o r freqüência , a inspetores do trabalho. E ntretan to , “em  p aíses  m ais industria
lizados, fo ram  institu ídos órgãos de conciliação  e m ed iação  que são, em  g rande m ed i-
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da, independen tes  do g overn o, ta is com o o  Serviço  de C onsulta, C onciliação  e A rb itra 
g em  (A C A S ) do R eino  U nido, o S erviço  F edera l de M ediação  e C onciliação  (FM C S) 
dos E sta d o s U nidos, a  C om issão  A ustraliana de R elações T rabalh istas (A IR C ), a  Jun ta  
de  C o n ciliação  d a  D inam arca  e  as C om issões de  R elações T rabalh istas do  Japão. N a  
D in a m a rca , G rã B retanha  e  Japão  esses ó rgãos são com postos, em  igual núm ero , po r 
m em b ro s independen tes e represen tan tes dos em presários e dos trabalhadores (Trad. 
cit., pág . 37).

N a  A lem anha , B élg ica  e Su íça  os p roced im entos de m ediação  são institu ídos, 
g era lm en te , p o r  convenções coletivas para  os respectivos ram os econôm icos, sendo  
com postos apenas pelos represen tan tes dos correspondentes em presários e traba lhado 
res.

A  subm issão  do conflito  de in teresse a órgão de conciliação  e m ed iação  é em  
gera l facu lta tiva; m as na  A ustrá lia , C anadá, Índia , M alásia , P o lôn ia  e S ingapura  é 
obrigató ria , sendo  que essa  com pulso riedade é m ais freqüente  em  relação  aos conflitos 
co le tivos que afe tam  os serv iços públicos. N a  Itá lia , p o r exem plo , a L ei n° 146, de 
1990, d isp õ e  que, n a  ocorrência  de g reve na  função  púb lica  ou em  em presa de serv iços 
púb lico s, e d esde que as partes não aceitem  p roposta  a respeito  fo rm ulada pe la  “C o 
m issão  de G uarda da L ei de G reve” , p rev is ta  na  c itada lei, o p residen te  do C onselho  de 
M in istro s  p o d e  exped ir um a “O rdem  M otivada” determ inando  a subm issão  à arb itra
gem .

Inocorrendo  conciliação , d ireta  ou m ed iada , entre as partes conflitantes, o d iss í
d io  d eve se r subm etido  a arb itragem , sendo que, em  alguns países, os tribunais do tra 
balho  têm  co m p etên cia  p a ra  arb itrá-lo  ou decid i-lo . N o  direito  com parado  p reva lece  a 
arb itragem  vo lun tária , instaurada p o r  consenso  das partes, para  a so lução  dos con fli
to s de in teresse (sócio-econôm icos). A rb itragem  que p ode  ser a tribu ída a u m  ou  m ais 
árb itros p riv ad o s, a ó rgãos da A dm in istração  P úb lica  ou, ainda, a tribunais.

L em b ra  ainda o já  m encionado  rela tório  da  O IT  que “a arb itragem  obrigatória  
dos conflito s de  in teresses foi institu ída, p o r vários governos de países em  v ias de d e 
senvo lv im en to , os quais en tendem  que esse p roced im en to  serve para  p ro teger a eco 
n om ia  n ac iona l e a v id a  p ú b lica  dos transtornos decorrentes das m ed idas de ação tra 
b alh is ta  d ire ta” . E  acrescenta: “À s vezes, a arb itragem  obrigatória  constitu i tam bém  
u m  pro ced im en to  a tra tivo  naqueles países em  que o desequilíbrio  entre o p o d er dos 
em preg ad o res e o dos sindicatos in ibe toda  negociação  co letiva” (Trad. cit., pág . 39).

E m  p u b licação  sobre o tem a, a O IT  re laciona v in te  e nove países de todos os 
con tinen tes onde fu n cio n am  organism os adm inistra tivos perm anen tes incum bidos da 
arb itrag em  obrigató ria  dos conflitos coletivos econôm icos. E  aduz que, com um ente, 
esses ó rgãos são  p resid idos p o r  m ag istrados da C orte  Suprem a, de T ribunal S uperior 
ou  de T ribunal do T rabalho. P or seu  turno, in form a que no  B rasil, G uatem ala , Í ndia , 
Q uênia , M éxico , N igéria , P aqu istão , S ri-L anka  e  Trin idad-Tobago  os tribunais do tra 
balho  são  com peten tes  para  arb itrar os litígios co letivos econôm icos (“C onciliac ión  y 
arb itra je  en  los conflic tos de traba jo” , G enebra, 2a ed., 1987, págs. 175/180).

122 Rev. T S T , Brasília, vol. 65, n º 1, out/dez 1999



D O U T R I N A

N ão  é p o r  acaso  q u e a quase to talidade dos órgãos adm inistra tivos ou ju d ic iá ri
os encarregados d a  arb itragem  obrigatória de tais conflitos trabalh istas se situam  em  
p aíses  em  v ias de desenvolv im ento . É  que o êxito  da  negoc iação  co letiva e a concor
dânc ia  do  em p resariado  para  a institu ição  do ju íz o  arb itra i dependem , inquestionavel
m en te, de sind ica tos fortes e atuantes, com  expressiva rep resen tativ idade dos traba lha
dores. N ão  b as ta  q u e  tais s indicatos ex istam  em  algum as reg iões ou  em  certas ca tegori
as. Se estes p o d em  ob ter adequadas condições de trabalho  p o r  m eio  dos instrum entos 
da  neg o c iação  co letiva, se ja  p o r  acordo d ireto ou  m ed iado , se ja  p o r  a rb itragem  facu lta
tiva, certo  é que os sind ica tos m ais fracos só conseguem  m elho rar as condições m ín i
m as de traba lho  p o r  m eio  da arb itragem  obrigatória  ou  da  sen tença norm ativa  do tribu
nal com peten te . O  p o d er  arb itra i ou norm ativo  constitu i, em  ú ltim a  análise, u m  fato r de 
equ idade  social no  conjun to  dos diferentes grupos profissionais.

Q u ando  a o rgan ização  sindical se engrandece em  term os nacionais, contando 
com  associações expressivas em  todas as ativ idades, as p róprias cen trais sindicais g e 
ra lm en te  se  in cu m b em  de evitar o desnível acen tuado  en tre  as condições de trabalho  
dos d iversos se to res da econom ia , especialm ente no  concernen te  aos salários. O s acor
dos neste  sen tido , firm ados na  E spanha  e I tá lia , são e loqüentes exem plos dessa p reo 
cupação  m acroeconôm ica , p osto  que os sindicatos de base e as em presas atuam , n a  n e 
gociação  co letiva, d en tro  dos parâm etros p refixados nesses acordos. A ssina le-se  que, 
sendo o desn ível s ign ificativo , a  popu lação  das reg iões m ais pobres, nelas inclu ídos, 
obviam ente, os trabalhadores, é onerada com  o custo dos bens p roduzidos nas reg iões 
industria lizadas, q u e  h ão  de com putar as van tagens conqu istadas pelo s respectivos 
em pregados.

N o  M éxico , com o escreve N esto r  de  B uen , a  com posição  dos conflitos econô
m icos se instrum en ta liza  “ en sen tencia co lectiva, constitu tiva de n uevas n orm as; en r i
gor: ju r isco n stitu tiv as” (“D irecho  P rocesal de l T rabajo” M éxico , Ed. P orrua, 2a ed., 
1990, pág. 149).

N a  verdade, nos p a íses  em  que se atribui a tribunais do trabalho  a so lução  de 
conflitos co letivos de in teresse (sócio-econôm icos), essa com petência  é denom inada 
de p o d er  arbitra i. Só no B ras il é conhecida com o p o d er  norm ativo . D aí a afirm ação  de 
P lá R o d rig u ez  de que “ a decisão  jud ic ia l resu lte  ex trem am ente parecida  com  a arb itra
g em  de d ireito , co m  a  particu la ridade de que a decisão  é dada  p o r u m  ju iz  ou  tribunal” 
(Ob. cit., pág. 25). A liás, só n a  Justiça  do T rabalho b rasile ira  e ssa  com petência  é deno 
m inada de n o rm ativ a  e n ão  arbitrai, quando  em  alguns países os tribunais so luc ionam  o 
litígio co m  p o d er  s im ila r ou  até m ais am plo. É, p o r  exem plo , o que se verifica  no M éxi
co, com o se p o d e  afe rir do  estatu to  no  art. 919 do seu  C ód igo  do T rabalho:

“A  Junta , a  fim  de conseguir o equilíbrio  e a ju s tiça  social nas relações 
en tre  traba lhadores e patrões, em  sua reso lução  p oderá  aum entar ou  d im inu ir o 
pessoal, a jo rn ad a , a sem ana de trabalho, os salários e, em  geral, m od ificar as 
cond ições de  trabalho  da em presa ou estabelec im ento ; sem  que, em  nenhum  
caso  p o ssa  red u z ir  os direitos m ín im os consignados nas le is .”
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O direito  p ro d u z  norm as que regem  as relações hum anas e, po r ser inadm issível 
que inev itáveis  conflitos de interesses se perpe tuem , deve criar m ecan ism os adequa
dos para  su a  solução. E is aí o fundam ento  sócio-ju ríd ico  p ara a  obrigatoriedade da  ar
b itragem , instituc ionalizada  ou  não  em  tribunais, para  a so lução  dos d issíd ios coletivos 
de trab a lh o  n ão  conciliados em  negociação  d ireta ou  sob a m ediação  de terceiro.

V  -  O S T R IB U N A IS  D O  T R A B A L H O  N O  B R A S IL

A s C om issões M istas de C onciliação, p a ra  os litígios coletivos de trabalho, e as 
Jun tas de C onciliação  e Ju lgam ento , p ara  os d issíd ios individuais, criados no  M in isté 
rio  do T rabalho  p o r  G etú lio  Vargas, em  1932 (D ecretos L egislativos n°s 21 .364  e 
22 .132 , resp ectiv am en te), foram  os em briões da Justiça do T rabalho , afinal institu ída 
p elo  D ecre to -L e i n° 1.237, de 1939, do m esm o presidente . A n terio rm ente, o E stado  de 
São P au lo  im plan tou  os T ribunais R urais (L e i n° 1.869/22), que tiveram  p ouco  êxito  
n a  so lução  dos litíg ios referen tes a parcerias agríco las e con tra tos de locação de se rv i
ços ru ra is. Já  o C onselho  N ac ional do T rabalho , criado  em  1923 no então M in istério  da 
A gricu ltu ra , Indústria  e C om ércio , v isando  à superv isão  e ao contro le das C aixas de 
A posen tad o ria  e P ensões institu ídas pe la  L ei E loy  C haves (n° 3 .724/23), tinha tam bém  
o encargo  de ju lg a r  os inquéritos adm in istra tivos instaurados po r em presas ferroviárias 
con tra  em pregados estáveis. C om  o D ecre to  L egislativo  n° 20 .465 , de 1931, o reg im e 
p rev id en ciá rio  dessas C aixas foi estendido a todas as em presas de serviços públicos, 
am pliando , assim , a com petência  do referido  conselho.

A  Ju stiça  do T rabalho  foi instalada a 1º de m aio  de 1941, com  a estru tura  que 
a inda  perdura: 36 Jun tas de C onciliação  e Ju lgam ento , 8 C onselhos R egionais do T ra
balho  e  o C onselho  N ac io n al do Trabalho. A té  a C onstitu ição  de 1946, apesar da  sua 
au to no m ia  ju risd ic io n a l, os seus órgãos funcionaram  v incu lados adm inistra tivam ente 
ao  M in isté rio  do  T rabalho , Indústria  e C om ércio . F o i essa C arta  M agna que, em  v irtu 
de do traba lho  desenvolv ido  pelo  em érito  G eraldo M o n tedônio  B ezerra  de M enezes  
ju n to  ao  P residen te  E u rico  G aspar D u tra , in tegrou  os seus órgãos no P oder Judiciário , 
com  a  co m p etên cia  p a ra  conciliar e d irim ir os litíg ios resu ltan tes das relações de traba
lho, pod en d o , no  ju lg am en to  dos d issíd ios co letivos e nos casos especificados p o r lei, 
“es tabe lecer no rm as e condições de trabalho” (art. 122 e seu § 2 o).

A s C onstitu ições de 1967/69 e 1988 m an tiveram  a com petência  da Justiça  do 
T rabalho , inc lusive  para  os dissíd ios co letivos, sendo que a v igen te  facu ltou  às partes 
conflitan tes esco lherem , p o r  consenso , a v ia  da arb itragem , excludente da in tervenção 
jud ic iá ria .

N ão  obstan te  o atual g igan tism o da  organ ização  jud ic iá ria  do trabalho, com pos
ta  de 1.092 Jun tas de C onciliação  e Ju lgam ento , 24 T ribunais R egionais e o T ribunal 
S uperio r do  T rabalho , os p rocessos que perco rrem  os três graus de ju risd ição  conso 
m em , em  m éd ia, seis anos para  o trânsito  em  ju lg ad o  da decisão. E  não  há  recursos fi
nanceiros  n em  hu m an o s para  am pliá-la , sendo certo  que cerca de dois m il cargos de 
j u ízes estão  vag o s nas d iferen tes ju risd ições , porque, salvo honrosas exceções, os ba i-
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xos venc im en tos, em  contraste  com  o excesso  de trabalho, não  m o tivam  os m ais capa
zes para  o ingresso  na  m agistratura .

O re ta rd am en to  da  so lução  das ações trabalh istas -  e a Justiça  do T rabalho  não  é 
a m ais len ta  -  p o d e  se r exp licado  pelo  im pressionante  cresc im en to  do núm ero  de p ro 
cessos nela  aju izado: a) década de 60 -  3 .333.214; b) década de 70 -  4 .827 .884; c) dé
cada  de  80 -  8 .911 .179; d ) 1990 a  1998 -1 5 .4 7 3 .8 8 0 . Só em  1998, a Justiça  do T rab a 
lho receb eu  2 .3 49 .419  ações e so lucionou  2.333.912. O  T ribunal S uperior do T rab a
lho, a  q uem  cab e  u n ifo rm iza r a ju risp rudênc ia  e o rien tar as decisões n orm ativas, im pe
d indo  que a m esm a n o rm a ju ríd ica  seja ap licada d iferen tem en te  em  cada E stado , ju l 
gou em  1998 m ais  de  112 m il p rocessos

D iversas são  as causas da h ipertrofia da Justiça  do T rabalho:

1º) d esem prego  crescen te  (7,71% , atualm ente) e a lta ro ta tiv idade da  m ão-de- 
obra. Q uase todos os trabalhadores despedidos têm  algo a  reclam ar;

2o) ex tensão  da leg islação  do trabalho  aos ru ra is  e dom ésticos;

3o) excesso  de  em pregados não registrados;

4o) abuso de contra tos s im ulados ( terceirização e cooperativas com  os p restado 
res de serviço , traba lhando  sob o poder de com ando da  em presa contra tan te), com  a in 
tenção  de enco b rir  verdadeiras relações de em prego;

5o) falta  de p roced im en tos p rév ios de conciliação  e m ed iação  p a ra  os litíg ios in 
d iv iduais e co letivos de trabalho;

6o) cu ltu ra  desfavorável à m ediação  e à arb itragem  dos conflitos co letivos, que 
não  se altera  em  v irtu d e  d a  facilidade na instauração  da instância  jud ic iá ria ;

7o) com plexas regras p rocessuais, com  dem asiados recursos e depósito  insu fi
ciente p a ra  o em p reg ad o r recorrer;

8o) excesso  d e  leis e m ed idas p rov isórias inovando  ou m odificando  substancia l
m en te  o o rdenam ento  legal, m uitas vezes com  afron ta  ao  b om  D ireito .

O ideal seria a  rem oção  de todas as concausas. N esta  oportun idade, porém , v a 
m os nos deter em  duas p rov idências , um a alusiva aos d iss íd ios ind iv iduais , ou tra a ti
nen te  aos conflitos coletivos.

O s litíg ios ind iv iduais , em  sua m aioria, poderão  ser reso lv idos no  âm bito  em 
presarial, p o r  aco rdo  m ediado  p o r com issões paritárias de conciliação , ob rigato ria
m en te  criadas n o s estabe lec im en tos de m édio  ou grande parte. P o r  seu  tu rno , conven
ções co letivas firm adas p o r  sindicatos patronais e de trabalhadores institu iriam  tais co 
m issões p a ra  a  m ed iação  dos casos rela tivos aos es tabelec im entos de m enos de 60 em 
pregados. E sses ó rgãos, q u e  não têm  com petência  para  ju lg a r , funcionam  ex itosam en
te  em  diversos pa íses, inc lusive nos que possuem  tribunais de trabalho , com o p ré-fase 
obriga tó ria  d a  d istribu ição  da ação jud ic ia l.

E m  1982 a A cad em ia  N ac ional de D ireito  do T rabalho  encarregou-m e, ju n ta 
m en te  co m  os saudosos ju r is ta s  Segadas Vianna e H a d d o c k  L obo , de red ig ir an tep ro je
to  de le i n esse  sen tido , que foi encam inhado  ao C ongresso  N acional. E m  1994 atuali
ze i o tex to  e o encam inhei ao então  M inistro  do T rabalho. P o r esse an tepro jeto , seria
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obrigató rio  o  funcionam ento  de u m a com issão  paritária  de conciliação  nas em presas 
cujos estabe lec im en tos to talizassem , no  m esm o M unic íp io , m ais de 60 em pregados. 
E ssas co m issõ es te riam  u m  m em bro  designado  p elo  em pregador e u m  eleito  pelo s e m 
pregados. D o is se riam  os represen tan tes de cada classe quando  houvesse m ais de 120 
em pregados. H av eria  u m  sup len te  para  cada m em bro  da com issão, assegurado  aos 
em preg ad o s e leitos o d ireito  à  estab ilidade no  em prego , para  garantir-lhes independên 
cia  n o  d esem penho  dos m andatos, fixados em  três anos. A s com issões te riam  o prazo  
im pro rro g áv el de qu inze d ias p ara  in ten tarem  a conciliação  em  proced im en to  ab so lu 
tam en te  inform al. O btida a  conciliação , o respectivo  term o, firm ado  peran te  a com is
são, v a leria  com o transação  extrajudicial. Se não  cum prido  pelo  em pregador, seria o b 
je to  de execução  ju d ic ia l, com  o rito  estabelec ido  no  parágrafo  ún ico  do art. 872 da 
C L T , rese rv ado  à Justiça  do T rabalho som ente o exam e dos aspectos fo rm ais do aco r
do e o das n u lid ad e  p o rv en tu ra  argüidas. M alog rada  a conciliação, a  com issão  fo rne
ceria  d o cum ento  ao  em pregado , que seria condição  para  o aju izam ento  da  ação ju d ic i
al, salvo  se  as partes, p o r consenso , a tribu íssem  a arb itragem  do litíg io  à p rópria  com is
são. O s sind ica tos de em pregadores e de trabalhadores poderiam  institu ir essas com is
sões p a ra  as em presas das co rresponden tes ca tegorias que não  estivessem  obrigadas a 
criá-las. O s p roced im en tos aqui resum idos suspenderiam  o prazo  prescriciona l de que 
trata o art. 11 da C L T

N o  concernen te  aos conflitos co letivos de trabalho, afigura-se-nos ev iden te  que 
a n egoc iação  direta, ou  co m  a m ed iação  de terceiros, será fom en tada na razão  d ireta  
das d ificu ldades opostas ao aju izam ento  do p rocesso  de d issídio coletivo. P ara ta l fim , 
.im põe-se m o d ifica r o § 2o do art. 114 da  C onstitu ição , para  lim itar a instauração  do 
d issíd io  n a  Justiça  do T rabalho  às seguin tes h ipóteses: a) p o r consenso das partes, d es
de  que não  ten h am  optado  pela  arb itragem  ex trajud icial; b ) pelo  M inistério  P úb lico  do 
T rabalh o , em  caso  de greve prejud icia l às necessidades inadiáveis da  com unidade; c) 
p o r  qu alq u er das p arte s , depois de esgotados os p roced im en tos e p razos estabelec idos 
em  lei p a ra  a  n egoc iação  co letiva d ireta  ou com  m ediação  de  terceiro.

O utrossim , essa  reform a deveria  exp lic itar que os tribunais do  trabalho arb itra
r iam  o d issíd io , o que só  ensejaria  recurso  nos casos de nulidade. D eixar-se-ía , assim , 
d e  fa la r  em  p o d er  norm ativo .

S em  em bargo  da  urgen te  reform ulação  das norm as constituc ionais e legais que 
reg em  a Justiça  do T rabalho , certo é que essa ju risd ição  incom oda aos que insistem  em  
d escum p rir  ou  frau d ar a  leg islação  trabalh ista, porque, apesar das suas im perfe ições e 
das causas exógenas, e la  funciona.

H á, p o r  isso, os que g ostariam  de ex tingui-la  para , n u m  retrocesso  inadm issível, 
desreg u lam en tar depois a  leg islação  substan tiva de pro teção  ao trabalho, im pondo  a 
v o lta  ao  la isser  fa ir e  de triste m em ória  n a  h istó ria  da civilização.
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